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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 137/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora DEBORAH TRESENA MEDEIROS, CPF nº 103.497.324-

00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA III do Município de Queimadas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 

símbolo AST-3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica III, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de fevereiro de 2026. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de fevereiro de 

2026.   

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

============================================================================ 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 138/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ADRIANA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 081.389.434-40, 

para exercer em Comissão o Cargo de GESTORA ESCOLAR III do Município de Queimadas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 

símbolo GE-3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Gestora Escolar III, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 

de fevereiro de 2026. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de fevereiro de 

2026.  

  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

============================================================================ 
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 139/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MICHELINE FERREIRA SULPINO, CPF nº 038.949.894-

75, para exercer em Comissão o Cargo de GESTORA ESCOLAR IV do Município de Queimadas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 

símbolo GE-4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Gestora Escolar IV, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 

de fevereiro de 2026. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de fevereiro de 

2026.  

  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

============================================================================ 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 140/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO 

PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 

CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento ao novo Estatuto Federal de Licitações e Contratos Administrativos, 

Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 41.200, de 26 de abril de 2021: 

 

R E S O L V E 

 

 

Art. 1º Nomear os senhores RICARDO PEREIRA DE LIMA, inscrito no CPF nº 

079.791.764-05 e JURANDIR DA SILVA, inscrito no CPF nº 092.969.074-54 para exercerem a função de 

AGENTES DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIROS do Município de Queimadas-PB, a fim de conduzir 

os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, os agentes responsáveis pela 

condução do certame são designados pregoeiros.  

 

Art. 2º Nomear os servidores ANGELA KARINE MARQUES PEREIRA, inscrita no CPF 

nº 050.273.944-46, MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA, inscrita no CPF nº 119.125.414-

32, JONATHAS DE ARAUJO BARROS inscrito no CPF nº 103.291.184-04 e MARCIA MARIA AGRA 

DINIZ, inscrita no CPF nº 021.051.064-12 para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão os Agentes de 

Contratação e os Pregoeiros no desempenho de suas atribuições.  

 

Art. 3º Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos Pregoeiros a tomada 

de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a 

execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e 

das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 

as suas decisões.  

 

§ 1º Os Agentes de Contratação ou os Pregoeiros convocarão os membros da equipe de 

apoio quando necessário e delegarão as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 

contratações municipais. 

§ 2º Os Agentes de Contratação ou os Pregoeiros convocarão servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revoga-se es em contrário, em especial a Portaria nº 001/2025, de 02 de janeiro de 

2025. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 24 de fevereiro de 

2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


